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L 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.° 122/2019 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE FAZEM 
ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO DE JABORANDI-
BAHIA E A EMPRESA 
MERCADINHO ANDRADE LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JABORANDI, BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Av. Francisco Moreira Alves, 01, Centro, Jaborandi, 
Estado da Bahia, CEP 47655-000, registrado no CNPJ sob o n.°  23.110.544/0001-01, neste ato 
representado pela Senhora Ana Saraiva Rodrigues Fogaça Secretária Municipal de Educação, 
brasileira, casada, portador do RG n.° 5912549 SSP/BA e CPF n.° 553.559.275-72, residente e 
domiciliado na Rua Alto do Cruzeiro, s/n, Centro, Jaborandi, Bahia, CEP 47.655-000, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MERCADINHO 
ANDRADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.131.826/0001-15, com sede na Avenida 
Tancredo Neves, Sn, Loja, Felix Araújo, Correntina, Bahia, CEP 47.650-00, neste ato 
representada neste ato pelo Sr. Walbescly Delgado de Andrade, brasileiro, maior, empresário, 
portador da Cédula de Identidade n°4.319.280 DGPC/GO e CPF n.° 942.109.425-53, 
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n.° 
001/2018 e em observância às disposições da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da licitação Pregão 
Presencial n.° 001/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato a Aquisições 
de gêneros alimentícios perecíveis e não-perecíveis destinados a merenda escolar neste 
Município, o qual justifica-se pela licitação na modalidade Pregão Presencial n.° 001/2019, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisições de gêneros alimentícios perecíveis e 
não-perecíveis destinados a merenda escolar neste Município. 

1.2. Objeto da contratação. 

Item . . . 

Discriminação do Produto 
Marca Unid. Quant 

Vkr 
 Unitário 

Valor - 
Total 

ABÓBORA, sadias, frescas, sem 
danificações físicas, casca integra, 

e.
çffl-t(de substâncias terrosas, Caputia KG 150 2,20 330,00 
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little . rodorceís9or estranho.  
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CEBOLA de primeira, branca, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 

57 conservação em condições matura KG 200 2,50 500,00 
adequadas para o consumo. Com  
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a 
Resolução n.° 12/78 da CNNPA.  

BATATA INGLESA, de primeira 
qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa 

58 
firme e intacta, devendo ser bem 

matura KG 60 3,40 204,00 
desenvolvida, sem danos fisicos e 
mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte, de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA.  

CENOURA, de primeira, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 

61 conservação em condições matura KG 50 3,50 175,00 
adequadas para o consumo. Com  
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA.  

CHUCHU, de aparência frescas e 
sã, ótima qualidade, compacto, 

62 
firme de coloração uniforme, 

matura KG 50 3,00 150,00 
aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento.  

MAÇÃ, de primeira, in natura, 
vermelha, caixa com 150 
unidades, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 

67 transporte e a conservação em Fujji CX 80 90,00 7.200,00 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução n.° 12/78 

___ 
da CNNPA.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL E VINCULAÇÃO 

2.1 A presente contratação fundamenta-se na Lei n.° 10.520/2002 e lei n.° 8.666/1993 e 
alterações, e está vinculado a processo do Pregão Presencial n.° 001/2019, sob todas as 
condições estabelecidas nos documentos que compõe o processo, no instrumento 
convocatório e em conformidade com a proposta apresentada, como se aqui estivessem 
transcrito. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA 

3.10 fornecimento do objeto deverá ser entregue na Garagem Municipal, situado a Rua Dom 
Muniz, s/n, Centro, Jaborandi - Bahia, CEP: 47.655-000, onde será realizado os devidos 
testes e a vistoria do veículo. 

3.2 Os produtos, objeto do presente contrato, serão fornecidos por parte da empresa ora 
contratada de forma parcelada conforme a necessidade do Município. 

3.3 Prazo de entrega, não superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da ordem 
de fornecimento 

3.4 Os fornecimentos e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo 
CONTRATANTE, mediante supervisão direta ou indireta das entregas realizadas. 

3.5 A CONTRATADA se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, 
documentos, justificativas e quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas 
de regulamentação vigentes. 

3.6 A execução deste contrato poderá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do 
CONTRATANTE, designado pela Secretaria Municipal de Finanças. 

3.7 A Secretaria Municipal de Finanças possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda 
a documentação tratada pela CONTRATADA, bem como a documentação contábil e 
fiscal pertinente a este contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os fornecimentos serão remunerados em contraprestação das entregas efetuadas, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a importância total de R$ 8.559,00 (oito 
mil quinhentos e cinquenta e nove reais). 

4.1 É vedado a CONTRATADA cobrar diretamente dos munícipes, colaboradores e /ou 
ri fornecedor, qualquer importância a título de taxas, honorários ou serviços prestados, 

inclusive depósitos prévios. 

t%Ç4ia42s4 pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancaria em favor da 
na conta corrente, agência e banco informados ou em cheque na 

;nnc sraida Prefeitura, após a assinatura de recibo, que poderá constar no corpo o 
10  
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período de competência dos fornecimentos. 

4.3 O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que 
sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos 
estipulados e com vícios formais que ensejem devolução; 

4.4 Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, 
será imediatamente informado a CONTRATADA. 

4.5 O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a 
remuneração pelos produtos fornecidos especificados que não estiverem de acordo com este 
contrato ou processo de licitação. 

4.6 O CONTRATANTE efetuará o pagamento dos produtos fornecidos nas condições 
prescritas, em até 10 (dez) dias úteis contados do início da entrega dos produtos juntamente 
com o Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica - DANFE. 

4.7 Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante 
da sua regularidade fiscal e trabalhista, compreendendo 

1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão conjunta-dívida ativa da União 
e Contribuições Federais), expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda 
do domicílio tributário da licitante; 

Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal; 

IV - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

V - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - 
CRI`; 

VI - Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pelo TST - Tribunal Superior do 
Trabalho (yAv.tst.jus.br); 

4.8 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas por parte da CONTRATADA. 

4.9 É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE. 

SA correntes deste contrato serão reajustados conforme determina a lei 8666/93. 
J8 7aÇdO 

tISCL4USULÂSEXTA - DA VIGENCIA. 
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6.1 O contrato terá a vigência contada a partir de sua assinatura, com o término 
preestabelecido para o dia 31 de julho de 2019. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

7.1 Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato, correrá 
por conta da seguinte dotação: 

Projeto: 02.03.00 - Secretaria de Educação e Cultura. 
Atividade: 2.100- Programa de Alimentação Escolar. 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de recursos: 00 Recursos Ordinarios PM. 
Fonte de recursos: 15 Transferencia FNDE. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

8.2 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

8.3 A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano 
eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, na realização das entregas que 
compõem o objeto deste Contrato. 

8.4 A CONTRATADA será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos 
colaboradores ou terceiros, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, 
imperícia ou imprudência. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1 Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, a 
CONTRATADA estará sujeito à multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso, aplicada na forma prevista no art. 86 da Lei n.° 8.666/1993. 

9.2 A multa acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato. 

9.3 O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total 
ou parcial, e/ou das condições previstas no processo originário e neste contrato 
sujeitará a CONTRATADA, na forma do disposto no art. 87- da Lei n.° 8.666/1993, às 

O seguintes penalidades: 
ri 
O 
ri 9.3.1 Advertência; 

esç9' Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três 
decn bor cento) ao dia, sobre o valor do contrato por ocorrência, 

4 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 0,7% (sete 
i>rda&1c Ji t1erocracia 
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décimos por cento) sobre o valor de parte do serviço não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo sobre o valor do contrato; 
9.3.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Jaborandi, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

9.4 O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do fornecimento, 
realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 
existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

9.5 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

9.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

9.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às pessoas jurídicas ou fisicas que, em razão dos contratos 
regidos pela Lei n.° 8.666/1993: 

9.8 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
9.9 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do 
credenciamento; 
9.10 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

9.11 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao Contratado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes. 

9.12 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva da Secretaria Municipal de Administração, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
ri 

10.10 presente contrato poderá ser rescindido nos casos de inexecução total ou parcial, na 
incidê9piacdos motivos enumerados no art. 78 da Lei n.° 8.666/1993, em especial os 

4;lt 1Ø1rDetSfininado por ato unilateral e motivado da Administração, nos seguintes 
4a)Krdade 44 
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10.2.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e 
fornecimentos contratados; 

10.2.2 Interrupção das entregas por parte da CONTRATADA, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

10.2.3 Atraso injustificado no início das entregas; 

10.2.4 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, não 
admitidas no contrato; 

10.2.5 Não atendimento das determinações regulares emanadas da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, assim 
como das de seus superiores; 

10.2.6 Cometimento reiterado de faltas nos fornecimentos, anotadas na forma 
do § 1' do art. 67, da Lei n© 8.666/1993; 

10.2.7 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato. 

10.3 Por acordo entre as partes, reduzida a termo no procedimento de licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração e não prejudique direta ou 
indiretamente os munícipes de Jaborandi, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

10.3.1 Estando em processo de apuração de irregularidades nos fornecimentos 
realizados, a CONTRATADA não poderá solicitar a rescisão, enquanto não 
concluído o processo de apuração. 

10.4 Por rescisão judicial promovida por parte da CONTRATADA, se a 
Administração incidir em quaisquer das seguintes hipóteses: 

10.4.1 A supressão, por parte da Administração de aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1° do art. 
65 da Lei n.° 8.666/1993; 

10.4.2 A suspensão de seus fornecimentos, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

CSP
0pagainento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
FG0NTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

j 
rn arrcümprimento das obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação, e, 
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10.4.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes das entregas, ou parcelas destes, recebidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

10.5A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, observado o devido processo legal. 

10.6A rescisão unilateral por ato da Administração acarreta as seguintes consequências, sem 
prejuízo das sanções previstas neste contrato: 

10.6.1 Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos; 
10.6.2 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração. 

10.7 A rescisão não eximirá a CONTRATADA das garantias assumidas em relação aos 
fornecimentos realizados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser 
imputadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

11.1 O CONTRATANTE obriga-se a: 

11.2 Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos neste contrato; 

11.2.1 Designar servidor para acompanhar os recebimentos dos produtos, 
conferir, fiscalizar, apontar as falhas, atestar a efetiva entrega; 

11.2.2 Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários aos fornecimentos, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas 
onde serão entregues, objeto deste contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES da CONTRATADA. 

12.1A CONTRATADA obriga-se a: 

12. 1.1 Manter disponibilidade dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes 
para atender a demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos solicitados pela 
Administração; 

12 .1. ?telatar à Administração toda e qualquer irregularidade nos fornecimentos dos 
tid"fr 
, çÇ10 

.% 
1rid Responsabilizar  pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais 
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resultantes da execução do contrato, nos termos da legislação aplicável; e, 

12.1.4 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para 
habilitação e qualificação constantes do processo de licitação. 

12.1.5 Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não 
incorrer em qualquer inexecução das entregas; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUECONTRATAÇÃO. 

13.1 É vedado a CONTRATADA, delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os 
fornecimentos dos produtos objeto deste Termo de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
em conformidade com a Lei n.° 8.666/1993 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Coribe - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos 
legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas 
suas cláusulas e condições. 

Jaborandi, Bahia, 04 de junho ffib  M 19. 

4SdriMLr
a~1 Á04~ 

Gestora Proprietário 
Fundo Municipal da Educação de Jaborandi Mercadinho Andrade LTDA. 

CNPJ n.° 23.110.544/0001-01 CNPJ n.° 02.131.826/0001-15 
CONTRATANTE 
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Jaborandi 
Inovando e Prosperando 

Extrato de Termo de Contrato 

Espécie: Contrato n.° 119/2019; Fundamento: Processo de Inexigibilidade de Licitação n°053/2019; 

Favorecido: Thais Alves Gonçalves ME; Objeto: Prestação de serviços médicos especializados em 

Clinica Geral na UBS Manoel Benedito de Souza no Interior do Município de Jaborandi - Bahia; 
Valor: 181.200,00; Vigência: 03/06/2019 à 30/05/2020; Assinatura: em 03/06/2019. 

Espécie: Contrato n.° 120/2019; Fundamento: Processo de Inexigibilidade de Licitação n°053/2019; 

Favorecido: Thais Alves Gonçalves ME; Objeto: Prestação de serviços médicos em clinica geral 

(plantonista) no Hospital Municipal Hermenegildo Dias da Silva na sede do Município de Jaborandi - 
Bahia; Valor: 194.400,00; Vigência: 03/06/2019 à 30/05/2020; Assinatura: em 03/06/2019. 

Espécie: Extrato de Contrato n.° 121/2019; Fundamento: Inciso II, do art. 24, da Lei n.° 
8666/1993; Favorecido: Santo Luas Lopes - ME; Objeto: Prestação de serviços de segurança 
desarmada no apoio dos festejos do 23° An-aia de Santo Antônio deste Município de Jaborandi, 
Bahia;Valor: 13.300,00; Vigência: 03/06/2019 à 30/06/2019; Assinatura: em 03/06/2019. 

4  
Espécie: Extrato Contrato n.° 122/2019; Fundamento: Pregão Presencial n° 001/2019; 
Favorecido: Mercadinho Andrade Lida ME; Objeto: Aquisições de gêneros alimentícios 
perecíveis e não-perecíveis destinados a merenda escolar neste Município. Valor: R$ 8.559,00; 
Vigência: 04/06/2019 à 30/07/2019 Assinatura: em 04/06/2019. 

Espécie: Extrato Contrato n.° 123/2019; Fundamento: Pregão Presencial n° 001/2019; 
Favorecido: Edlene Rocha de Mercês Santos ME; Objeto: Aquisições de gêneros alimentícios 
perecíveis e não-pereciveis destinados a merenda escolar neste Município. Valor: 36.359,30; 
Vigência: 04/06/2019 à 30/07/2019 Assinatura: em 04/06/2019. 

Espécie: Extrato de Contrato n.° 124/2019; Fundamento: Processo Pregão Presencial n.° 024/2019; 
Favorecido: W A Construção E Serviços Lida; Objeto: Prestação de serviços continuados de 
Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, dos serviços de limpeza, asseio 
e conservação dos prédios das Escolas Municipais do Município de Jaborandi - Bahia; Valor: 
582.588,72; Vigência: 05/06/2019 à 04/06/2020; Assinatura: em 05/06/2019. 

Espécie: Extrato de Contrato n.° 125/2019; Fundamento: Processo Pregão Presencial n.° 024/2019; 

Favorecido: W A Construção E Serviços Lida; Objeto: Prestação de serviços continuados de 

Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, dos serviços de 

limpeza, asseio e conservação dos prédios da Biblioteca e Cento Cultural do Município de 

Jaborandi - Bahia, visando atender às necessidades do Município de Jaborandi; Valor: 

117.507,84; Vigência: 05/06/2019 à 04/06/2020; Assinatura: em 05/06/2019. 

Espécie: Extrato de Contrato n.° 126/2019; Fundamento: Processo Pregão Presencial n.° 024/2019; 

Favorecido: W A Construção E Serviços Ltda; Objeto: Prestação de serviços continuados de 

Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, dos serviços de limpeza, asseio 

r- e conservação dos prédios da Secretaria de Administração do Município de Jaborandi - Bahia; Valor: 

120.541,44; Vigência: 05/06/2019 à 04/06/2020; Assinatura: em 05/06/2019. 
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